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APELAÇÃO  CRIMINAL. Roubo  majorado.  Desclassificação 
para forma tentada. Impossibilidade. Dosimetria correta.  Apelo 
desprovido. 

 –  Consuma-se o crime de roubo com a subtração da coisa,  
mediante inversão da posse com o emprego de violência ou  
grave  ameaça,  mesmo  que  o  agente  seja  posteriormente  
rendido e o bem recuperado, sendo prescindível a existência  
de posse tranquila  ou que o bem tenha saído da esfera de  
vigilância da vítima. Precedentes.

 –  Tendo  sido  plenamente  observado o  sistema trifásico  de  
aplicação  da  pena,  inadmissível  falar  em  exacerbação  da  
reprimenda..

 – Apelo desprovido.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS os autos acima identificados,

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em negar  provimento  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  em 
desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  (fs.74/81)  interposta  por Lidinaldo 
dos Santos Lira, em face da sentença de fs. 68/71, que o condenou pela suposta prática 
do delito descrito no art. 157,§2º, I e II do CP, cominando-lhe uma pena de 08 (oito) anos, 
09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, mais 86 (oitenta  
e  seis)  dias-multa,  fixados à base de 1/30 (um trigésimo)  do  valor  do salário-mínimo 
vigente à época do fato.

Consta da denúncia que, no dia 15 de março de 2014, por volta das 
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12:45, na rua Bel. Irinaldo A Chaves, 201, Bessa, na cidade de João Pessoa, Lidinaldo 
dos Santos Lira, ora Apelante, adentrou ao Mercadinho Catolé e, com emprego de arma 
de fogo, abordou a vítima Elani Cristina Saldanha Dantas, caixa daquele estabelecimento,  
anunciou o assalto, subtraiu a quantia de R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais) e  
fugiu.

A  referida  vítima  relatou  o  fato  a  populares  que,  ato  contínuo, 
iniciaram diligências com o objetivo de deter o ora Recorrente. Conseguiram segurar o  
acusado  e  acionaram  uma  guarnição  da  polícia  militar  para  conduzir  o  flagrante.  
(fs.02/04). 

 
Em suas razões, o apelante pleiteia a desclassificação do crime de 

roubo consumado para a forma tentada, alegando que não ficou demonstrada que houve 
a posse mansa e pacífica da res furtiva.

 Contrarrazões às fs.124/125.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  lançou  parecer,  posicionando-se 
pelo desprovimento do recurso, e que seja concedido de ofício a redução da pena, por  
meio do aumento do patamar aplicado para as atenuantes da confissão espontânea e 
menoridade.(fs. 93/98).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser desprovido.

1- AUTORIA E MATERIALIDADE.

Conforme  relatado,  aponta  o  recorrente  que  o  crime  não  restou 
consumado., devendo ser desclassificada para forma tentada.

A  materialidade  e  autoria  delitiva,  estão  demonstradas  desde  a 
esfera policial, donde consta o auto de flagrante delito (fs. 05/08), o auto de apreensão e  
apresentação (f.10) até a confissão do réu e oitiva das testemunhas em juízo, na fase da  
instrução.

"anunciei o assalto (...)  só queria o dinheiro mesmo e fui embora. 
Apareceram umas pessoas que estavam de carro e me pegaram 
logo mais a frente." (Lidinaldo dos Santos Lira - mídia digital f. 76)

Analisando os autos, não se mostra viável a desclassificação para a 
forma tentada.

De  fato,  colhe-se  dos  autos  que  a  conduta  empreendida  pelo 
apelante amolda-se ao tipo descrito no art. 157, §º 2º, I e II do CP, em sua modalidade 
consumada, uma vez que o recorrente,  mediante  grave ameaça,  apoderou-se da  res 
furtiva, invertendo a posse dos pertences, o qual só foi reavido após a ação policial.
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Eis o que consta da declaração prestada pela vítima:

"Ele assaltou e saiu em uma bicicleta (...) Na hora que eu saí vinha 
um cliente que era policial e estava no carro dele, ele saiu no carro 
dele  com  outras  pessoas(...)"  (Elani  Cristina  Saldanha  Dantas  - 
mídia digital f. 76)

Observa-se  dos  elementos  acima  transcritos,  portanto,  que  o 
apelante efetivamente subtraiu,  mediante o emprego de grave ameaça,  o dinheiro  do 
caixa do mercadinho, mantendo-a sob sua posse até que a abordagem da polícia, que 
naquele momento já se encontrava com o acusado, que foi capturado por populares. 

Deve-se consignar, em adição, que basta haver a inversão da posse, 
mediante violência ou grave ameaça, para que se tenha roubo consumado, mesmo que o 
agente seja posteriormente rendido e a coisa recuperada, sendo prescindível a existência 
de posse tranquila ou que o bem tenha saído da esfera de vigilância da vítima.

Esta, efetivamente, é a hipótese dos autos.

Neste  sentido,  eis  precedentes  do  STF,  STJ  e  TJPB, 
respectivamente:

PENAL.  HABEAS  CORPUS.  REEXAME  DO  CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INEXISTÊNCIA. ROUBO. MOMENTO 
CONSUMATIVO. INVERSÃO DA POSSE DA RES FURTIVA. 
ORDEM DENEGADA. 
1.  O presente caso não exige o reexame de matéria  fático-
probatória.  O que  se  discute,  na  hipótese,  é  tão-somente  o 
enquadramento jurídico dos fatos. 
2. Para a consumação do crime de roubo, basta a inversão 
da posse da coisa subtraída, sendo desnecessária que ela 
se  dê  de  forma  mansa  e  pacífica,  como  argumenta  a 
impetrante. Precedentes. 
3. Ordem denegada.
(HC  100189,  Relator(a):   Min.  ELLEN  GRACIE,  Segunda 
Turma, julgado em 23/03/2010, DJe-067 DIVULG 15-04-2010 
PUBLIC 16-04-2010 EMENT VOL-02397-03 PP-01098)

Correta, portanto, a condenação do apelante pelo delito de roubo 
consumado.

2 – DOSIMETRIA

Avançando, passa-se a análise da dosimetria.

Vê-se  que  o  magistrado  a  quo apreciou  com  acuidade  as 
circunstâncias que envolveram o fato, fixando corretamente a pena-base.

É de se ressaltar que a pena-base, justificadamente, distanciou-se do 
mínimo  legal  em  virtude  da  incidência  de  circunstâncias  judiciais  valoradas 
negativamente, de forma idônea.
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“A culpabilidade foi grave, já que o fato foi premeditado e realizado 
com extrema frieza, sendo sua conduta altamente censurável. Agiu 
com vontade livre e consciente de subtrair objetos alheios, pondo em 
risco iminente a vida da vítima, uma vez que, caso reagisse, poderia 
ter sido atingida por um disparo de arma de fogo, uma vez que o 
revólver  utilizado  na  ação  estava  municiado  e  foi  apontado  para 
vítima.  Antecedentes  normais  às  fls.  81.  A  conduta  social  é 
desconhecida.  A personalidade  e  fria  e  distorcida,  demonstrando 
tendência  para  malandragem,  tinha  acabado  de  sair  de  presídio, 
mediante  liberdade  provisória,  e  resolveu  praticar  novo  delito.  O 
motivo do crime foi injustificado, uma vez que informou que praticou 
o roubo, para conseguir dinheiro e o montante "seria utilizado para 
gastar como sua "boyzinha" e comemorar sua saída da prisão. Sic" 
(fls.  08).  As  circunstâncias  não  lhe  foram  favoráveis,  posto  que 
abordou  a  vítima  em  um  mercadinho,  que  c  freqüentado  pela 
população do bairro,  para fazer feita,  e no momento do assalto a 
ofendida  relatou  que  existiam  clientes  fazendo  compras  no 
estabelecimento,  demonstrando,  dessa  forma,  audácia  e  falta  de 
temor em sua ação. O comportamento da vítima não influenciou o 
âmago criminoso do imputado.Com base nas circunstâncias judiciais 
acima, estabeleço a pena-base em 07 (sete) anos e 06 (seis) meses 
de reclusão. Reconheço a atenuante da confissão judicial e reduzo o 
montante em 05 (cinco) meses, ficando a pena em 07 (sete) anos e 
01 (um) mês de reclusão. Diminuo o montante em mais 06 (seis) 
meses, tendo em vista que o imputado era menor de vinte e um 
anos à época dos fatos, restando uma pena de 06 (seis) anos e 07 
(sete)  meses  de  reclusão.  Não  há  agravantes.  Aumento  a 
reprimenda em 1/3 (um terço) pela presença da majorante disposta 
no art.157, 2ª inc. I, do CP. Não havendo causas de diminuição a 
serem analisadas,  resta  uma PENA PRIVATIVA DE  LIBERDADE 
DEFINITIVA  DE (OITO)  ANOS,  09  (NOVE) MESES E 10 (DEZ) 
DIAS  DE  RECLUSÃO  À  míngua  de  outras  circunstâncias  a 
considerar.” (sentença f.35)

A reprimenda,  portanto,  foi  justa e suficiente para a reprovação e 
prevenção do delito, estando perfeitamente justificada a dosimetria da sanção aplicada, o 
que impede seja reformada a decisão no ponto.

Por tais razões, e não vislumbrando qualquer erro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena suficiente a recomendar a reforma da sentença hostilizada, 
mantenho a reprimenda aplicada.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao apelo.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
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participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior), 
relator, e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor. 

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça Convocado

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 
de setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
 Relator 

5/5
0015420-74.2014.815.2002_09


